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LEITURA E DISCUSSÃO 

 
Mensagem de nº 075, de autoria do Poder Executivo-  Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo Municipal a aderir e convalidar o pedido de adesão ao parcelamento 

simplificado (OPP), junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil/Ministério da 

Fazenda, e dá outras providências. 

Mensagem de nº 076, de autoria do Poder Executivo-  Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito externo, no valor de US$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de dólares americanos) junto à Corporação Andina de Fomento – CAF, com a 

garantia da União, e dá outras providências.   

Mensagem de nº 077, de autoria do Poder Executivo-  Dispõe sobre autorização, o 

Poder Executivo Municipal, para abertura de crédito adicional especial ao vigente 

orçamento do município, para o fim que indica. 

Mensagem de nº 078, de autoria do Poder Executivo-  Autoriza ao Chefe do Poder 

Executivo a ceder à posse através de Termo de Concessão de Direito Real de Uso, do 

imóvel desapropriado judicialmente, que indica e dá outras providências.  

Mensagem de nº 079, de autoria do Poder Executivo-   Altera a Lei nº 2.567, de 29 

de dezembro de 2016, que estabelece o plano de cargos, carreira e remuneração 

(PCCR) do grupo ocupacional do Magistério da Prefeitura de Maracanaú, na forma que 

especifica.  

Projeto de Lei de nº 048, de autoria do Vereador Ivonaldo Lima -  Denomina de 

Travessa Maria do Socorro Sombra o logradouro que especifica localizado no distrito de 

Pajuçara, no Município de Maracanaú, e dá outras providências.  

Projeto de Indicação nº 052, de autoria do Vereador Ivonaldo Lima- Dispõe sobre a 

concessão de material esportivo para entes públicos e entidades privadas sem fins 

econômicos, e dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 054, de autoria do Vereador Paulo Henrique Costa-  Dispõe 

sobre a mobilidade inclusiva no município de Maracanaú e dá outras providências. 



 
 

Projeto de Indicação nº 059, de autoria do Vereador Edizio Moreira-  Dispõe sobre a 

criação das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, no bairro Timbó, em 

Maracanaú-CE, para fins de Regularização Urbanística e Fundiária. 

Projeto de Indicação nº 062, de autoria do Vereador Edizio Moreira-  Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de Cemitérios Particulares autorizados no município de Maracanaú, de 

destinarem percentual mínimo de jazigos ou sepulturas para inumação de pessoas 

carentes e indigentes, e dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 064, de autoria do Vereador Ivonaldo Lima- Dispõe sobre a 

admissibilidade, no município de Maracanaú-CE, de diplomas de Pós-Graduação Stricto 

Sensu expedidos em países do MERCOSUL e dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 067, de autoria do Vereador Ivonaldo Lima- Institui o Centro 

de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro Autista no município de 

Maracanaú e dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 070, de autoria da Vereadora Amanda Rodrigues -  Institui o 

Programa Municipal de Equoterapia como opção terapêutica de saúde pública e 

pessoas com deficiências e que tenham mobilidade reduzida e outras necessidades 

especiais e especificas, no município de Maracanaú e dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 071, de autoria do Vereador Ivonaldo Lima- Dispõe sobre a 

criação do Cadastro Municipal de Profissionais de Educação Física que utilizam os 

espaços públicos da Cidade de Maracanaú para ministrar aulas de prática esportiva e 

dá outras providências. 

Projeto de Indicação nº 072, de autoria da Vereadora Michele Rosa- Dispõe sobre a 

criação do Centro Municipal de Empreendedorismo do município de Maracanaú e dá 

outras providências. 

Projeto de Indicação nº 073, de autoria do Vereador Edizio Moreira-  Dispõe sobre a 

criação do Projeto Coleta Sustentável no município de Maracanaú e dá outras 

providências. 

Projeto de Indicação nº 074, de autoria da Vereadora Bruna da Silva - Estabelece 

que as Empresas que firmarem contratos com o Poder Público Municipal devem 

garantir a igualdade salarial entre homens e mulheres. 


